
CAPÍTULO III
Da Estrutura
SEÇÃO I
Da Estrutura Básica
Artigo 3º - A Secretaria de Esporte e Lazer tem a

seguinte estrutura básica:
I - Gabinete do Secretário;
II - Conselho Estadual de Desportos;
III - Conselho Estadual de Turismo;
IV - Coordenadoria de Esporte e Lazer;
V - Coordenadoria de Turismo;
VI - Posto de Informações e Recepção de Brasília;
VII - Estrada de Ferro Campos do Jordão.
Parágrafo único - A Secretaria conta, ainda, com o

Conselho do Turismo Regional Paulista, instituído junto
ao Conselho Estadual de Turismo.

SEÇÃO II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
Artigo 4º - Integram o Gabinete do Secretário:
I - Chefia de Gabinete;
II - Assessoria Técnica;
III - Grupo Setorial de Tecnologia da Informação e

Comunicação - GSTIC;
IV - Ouvidoria;
V - Comissão de Ética.
§ 1º - A Chefia de Gabinete conta com Assistência

Técnica e Célula de Apoio Administrativo.
§ 2º - A Assessoria Técnica conta com Corpo Técni-

co e Célula de Apoio Administrativo.
Artigo 5º - Subordinam-se ao Chefe de Gabinete:
I - Grupo de Planejamento Setorial;
II - Consultoria Jurídica;
III - Unidade Processante;
IV - Centro de Administração;
V - Centro de Recursos Humanos.
Parágrafo único - A Consultoria Jurídica, órgão da

Procuradoria Geral do Estado, conta com Célula de
Apoio Administrativo.

Artigo 6º - O Centro de Administração tem a
seguinte estrutura:

I - Núcleo de Finanças;
II - Núcleo de Suprimentos e Apoio à Gestão de

Contratos;
III - Núcleo de Infra-Estrutura.
Parágrafo único - As unidades previstas neste arti-

go têm os seguintes níveis hierárquicos:
1. de Divisão, o Centro de Administração;
2. de Serviço:
a) o Núcleo de Finanças;
b) o Núcleo de Suprimentos e Apoio à Gestão de

Contratos;
c) o Núcleo de Infra-Estrutura.
Artigo 7º - O Centro de Recursos Humanos tem a

seguinte estrutura:
I - Corpo Técnico;
II - Núcleo de Gestão de Pessoal;
III - Centro de Convivência Infantil.
Parágrafo único - As unidades previstas neste arti-

go têm os seguintes níveis hierárquicos:
1. de Divisão Técnica, o Centro de Recursos Huma-

nos;
2. de Serviço, o Núcleo de Gestão de Pessoal;
3. de Seção Técnica, o Centro de Convivência

Infantil.
Artigo 8º - A Assistência Técnica, os Corpos Técni-

cos e as Células de Apoio Administrativo não se carac-
terizam como unidades administrativas.

Artigo 9º - Fica mantida a estrutura da Coordenado-
ria de Esporte e Lazer e da Coordenadoria de Turismo.

CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração

Geral
Artigo 10 - O Centro de Recursos Humanos é o

órgão setorial do Sistema de Administração de Pessoal
e presta, também, serviços de órgão subsetorial no
âmbito da Secretaria de Esporte e Lazer, exceto Estra-
da de Ferro Campos do Jordão.

Artigo 11 - O Núcleo de Finanças, do Centro de
Administração, é órgão setorial dos Sistemas de Admi-
nistração Financeira e Orçamentária.

Parágrafo único - O Núcleo de Finanças presta ser-
viços de órgão setorial e subsetorial às unidades da
Secretaria de Esporte e Lazer, exceto Estrada de Ferro
Campos do Jordão.

Artigo 12 - O Núcleo de Infra-Estrutura, do Centro
de Administração, é órgão setorial do Sistema de
Administração dos Transportes Internos Motorizados.

Parágrafo único - O Núcleo de Infra-Estrutura pres-
ta serviços de órgão setorial e subsetorial às unidades
da Secretaria de Esporte e Lazer, exceto Estrada de
Ferro Campos do Jordão, e funciona, também, como
órgão detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Do Gabinete do Secretário
SUBSEÇÃO I
Da Chefia de Gabinete
Artigo 13 - A Chefia de Gabinete tem as seguintes

atribuições:
I - examinar e preparar o expediente encaminhado

ao Titular da Pasta, pertinente às unidades sob sua
subordinação;

II - executar atividades relacionadas com as
audiências e representações do Secretário;

III - supervisionar e coordenar as atividades rela-
cionadas com a administração geral da Secretaria;

IV - produzir informações que sirvam de base à
tomada de decisões, ao planejamento e ao controle
das atividades.

SUBSEÇÃO II
Da Assessoria Técnica
Artigo 14 - A Assessoria Técnica tem, por meio de

seu Corpo Técnico, as seguintes atribuições:
I - assessorar o Secretário, e as demais autoridades

da Secretaria, na análise dos planos, programas e pro-
jetos em desenvolvimento, nas relações parlamentares
e com os órgãos de comunicação;

II - elaborar ofícios, minutas de projetos de leis e
de decretos, resoluções, portarias, despachos, exposi-
ções de motivos e outros documentos ou atos oficiais;

III - emitir pareceres técnicos sobre os assuntos
relacionados com a área de atuação da Pasta;

IV - examinar processos e expedientes que lhe
forem encaminhados;

V - analisar as necessidades da Secretaria, propon-
do as providências que julgar convenientes;

VI - desenvolver trabalhos com vista à solução de
problemas de caráter organizacional existentes na
Secretaria, bem como analisar propostas de criação ou
modificação de estruturas administrativas;

VII - produzir informações gerais para subsidiar
decisões do Titular da Pasta;

VIII - realizar estudos e desenvolver atividades que
se caracterizem como apoio técnico à execução, ao
controle e à avaliação das atividades da Secretaria;

IX - elaborar relatórios sobre as atividades da
Pasta.

SEÇÃO II
Das Unidades Subordinadas ao Chefe de Gabi-

nete
SUBSEÇÃO I
Da Consultoria Jurídica
Artigo 15 - A Consultoria Jurídica tem por atribui-

ção exercer a advocacia consultiva do Estado no âmbi-
to da Secretaria de Esporte e Lazer.

SUBSEÇÃO II
Da Unidade Processante
Artigo 16 - A Unidade Processante tem por atribui-

ção realizar os procedimentos disciplinares no âmbito
da Secretaria de Esporte e Lazer.

SUBSEÇÃO III
Do Centro de Administração
Artigo 17 - O Centro de Administração tem as

seguintes atribuições:
I - por meio do Núcleo de Finanças, as previstas

nos artigos 9º e 10 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de
abril de 1970;

II - por meio do Núcleo de Suprimentos e Apoio à
Gestão de Contratos:

a) em relação a compras e contratações:
1. preparar os expedientes referentes à aquisição

de materiais e à prestação de serviços;
2. analisar as propostas de fornecimento de mate-

riais e de prestação de serviços;
3. elaborar contratos relativos à compra de mate-

riais e à prestação de serviços;
4. acompanhar a execução dos contratos e provi-

denciar os aditamentos, reajustes e prorrogações ou
nova licitação, em tempo hábil;

5. acompanhar os prazos de vencimento dos con-
tratos;

b) em relação ao almoxarifado:
1. analisar a composição dos estoques com o obje-

tivo de verificar sua correspondência às necessidades
efetivas;

2. fixar níveis de estoques mínimo, máximo e
ponto de pedido de materiais;

3. elaborar pedidos de compras para formação ou
reposição de estoque;

4. controlar o atendimento, pelos fornecedores,
das encomendas efetuadas;

5. comunicar, à unidade responsável pela aquisi-
ção e à unidade requisitante, os atrasos e outras irre-
gularidades cometidas pelos fornecedores;

6. receber, conferir, guardar e distribuir os mate-
riais adquiridos;

7. controlar o estoque e a distribuição do material
armazenado;

8. manter atualizados os registros de entrada e
saída e de valores dos materiais em estoque;

9. realizar balancetes mensais e inventários físicos
e de valor do material estocado;

10. elaborar levantamento estatístico do consumo
anual para orientar a elaboração do orçamento;

11. elaborar relação de materiais considerados
excedentes ou em desuso, de acordo com a legislação
específica;

c) em relação à administração do patrimônio:
1. administrar e controlar os bens patrimoniais, uti-

lizando-se do cadastro, formas de identificação, inven-
tário periódico e baixa patrimonial;

2. zelar pela manutenção e conservação dos bens
patrimoniais;

3. providenciar o seguro dos bens móveis e imó-
veis;

4. proceder medidas administrativas necessárias à
defesa dos bens patrimoniais;

III - por meio do Núcleo de Infra-Estrutura:
a) em relação ao Sistema de Administração dos

Transportes Internos Motorizados, as previstas nos
artigos 7º, 8º e 9º do Decreto nº 9.543, de 1º de março
de 1977;

b) em relação a comunicações administrativas:

1. receber, registrar, protocolar, autuar, distribuir e
expedir papéis e processos;

2. classificar, arquivar papéis e processos de acor-
do com a tabela de temporalidade e controlar possíveis
empréstimos;

3. acompanhar e prestar informações sobre a dis-
tribuição de papéis e processos;

4. receber e expedir malotes, correspondências e
volumes em geral;

5. expedir certidões;
6. preparar o expediente do Centro de Administração;
7. executar atividades de reprografia e zelar pela

correta utilização dos equipamentos;
c) administrar os serviços de vigilância e limpeza

das dependências;
d) prestar serviços de portaria, zeladoria e copa;
e) providenciar a manutenção e a conservação de

bens móveis e imóveis, instalações e equipamentos;
f) manter e conservar sistemas elétricos, hidráuli-

cos, de comunicações e de telecomunicações, emitindo
relatórios de custos operacionais;

g) acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços pres-
tados por terceiros.

SUBSEÇÃO IV
Do Centro de Recursos Humanos
Artigo 18 - Ao Centro de Recursos Humanos cabe

executar as atribuições previstas nos seguintes disposi-
tivos do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998:

I - por meio de seu Corpo Técnico, artigos 3º, 4º,
5º, exceto inciso XIII, e 6º a 8º;

II - por meio do Núcleo de Gestão de Pessoal, inci-
so XIII do artigo 5º e artigos 9º e 13 a 16.

Parágrafo único - O Centro de Recursos Humanos
tem, ainda, as seguintes atribuições:

1. por meio de seu Corpo Técnico e de seu Núcleo
de Gestão de Pessoal, as previstas nos incisos IV, V e
VI do artigo 11 do Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro
de 1998;

2. por meio do Centro de Convivência Infantil,
exercer o previsto no artigo 7º do Decreto nº 33.174,
de 8 de abril de 1991.

SEÇÃO III
Das Demais Unidades
Artigo 19 - Ficam mantidas as atribuições da Coorde-

nadoria de Esporte e Lazer, da Coordenadoria de Turismo
e do Posto de Informações e Recepção de Brasília.

SEÇÃO IV
Da Assistência Técnica e dos Corpos Técnicos
Artigo 20 - A Assistência Técnica e os Corpos Téc-

nicos têm, em suas respectivas áreas de atuação, as
seguintes atribuições comuns:

I - assistir o dirigente da unidade no desempenho
de suas atribuições;

II - instruir e informar processos e expedientes que
lhes forem encaminhados;

III - participar da elaboração de relatórios de ativi-
dades da unidade;

IV - elaborar, acompanhar e avaliar programas e
projetos referentes à área de atuação da unidade;

V - produzir informações gerenciais para subsidiar
as decisões do dirigente da unidade;

VI - elaborar e implantar sistema de acompanha-
mento e controle das atividades desenvolvidas;

VII - propor a elaboração de normas e manuais de
procedimentos;

VIII - controlar e acompanhar as atividades decor-
rentes de contratos, acordos e ajustes;

IX - realizar estudos, elaborar relatórios e emitir pare-
ceres sobre assuntos relativos à sua área de atuação.

Parágrafo único - À Assistência Técnica cabe,
ainda, promover o desenvolvimento de atividades de
suporte em informática que se fizerem necessárias ao
adequado atendimento às unidades da Secretaria.

SEÇÃO V
Das Células de Apoio Administrativo
Artigo 21 - As Células de Apoio Administrativo

têm, em suas respectivas áreas de atuação, as seguin-
tes atribuições:

I - receber, registrar, distribuir, controlar e expedir
papéis e processos;

II - preparar o expediente das respectivas unida-
des;

III - manter registros sobre freqüência e férias dos
servidores;

IV - prever, requisitar, guardar e distribuir o mate-
rial de consumo das unidades;

V - proceder ao registro do material permanente e
comunicar à unidade competente a sua movimentação;

VI - receber, controlar e movimentar os adianta-
mentos necessários aos serviços;

VII - desenvolver outras atividades características
de apoio administrativo à atuação da unidade.

CAPÍTULO VI
Das Competências
SEÇÃO I
Do Secretário de Esporte e Lazer
Artigo 22 - O Secretário de Esporte e Lazer, além

de outras que lhe forem conferidas por lei ou decreto,
tem as seguintes competências:

I - em relação ao Governador e ao próprio cargo:
a) propor a política e as diretrizes a serem adota-

das pela Secretaria;
b) assistir o Governador no desempenho de suas

funções relacionadas com as atividades da Secretaria;
c) submeter à apreciação do Governador, observa-

das as disposições do Decreto nº 40.030, de 30 de
março de 1995:

1. projetos de leis ou de decretos que versem sobre
matéria pertinente à área de atuação da Secretaria;

2. assuntos de órgãos subordinados à Secretaria;
d) manifestar-se sobre assuntos que devam ser

submetidos ao Governador;
e) referendar os atos do Governador relativos à

área de atuação da Secretaria;
f) submeter à aprovação do Governador e designar

o Procurador do Estado responsável pela Unidade Pro-
cessante;

g) propor a divulgação de atos e atividades da
Secretaria;

h) comparecer perante a Assembléia Legislativa ou
suas comissões especiais para prestar esclarecimentos,
espontaneamente ou quando regularmente convocado;

i) providenciar, observada a legislação em vigor, a
instrução dos expedientes relativos a requerimentos e
indicações sobre matéria pertinente à Secretaria, dirigi-
dos ao Governador pela Assembléia Legislativa;

j) cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos
e as decisões das autoridades superiores;

II - em relação às atividades gerais da Secretaria:
a) administrar e responder pela execução dos pro-

gramas, projetos e ações da Secretaria, de acordo com
a política e as diretrizes fixadas pelo Governador;

b) expedir atos e instruções para a boa execução
dos preceitos da Constituição do Estado, das leis e dos
regulamentos, no âmbito da Secretaria;

c) decidir sobre:
1. as proposições encaminhadas pelos dirigentes

dos órgãos subordinados à Secretaria;
2. os pedidos formulados em grau de recurso;
d) avocar ou delegar atribuições e competências,

por ato expresso, observada a legislação vigente;
e) designar os membros do Colegiado e da Equipe

Técnica do Grupo de Planejamento Setorial;
f) criar grupos de trabalho e comissões não perma-

nentes;
g) estimular o desenvolvimento profissional de ser-

vidores da Secretaria;
h) expedir as determinações necessárias à manu-

tenção da regularidade dos serviços;
i) autorizar entrevistas de servidores à imprensa

em geral sobre assuntos da Secretaria;
j) autorizar a divulgação de assuntos da Secretaria,

quando não tornados públicos, em congressos, pales-
tras, debates ou painéis;

l) apresentar relatório anual das atividades da
Secretaria;

III - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas:

a) no artigo 20 do Decreto nº 42.815, de 19 de
janeiro de 1998, alterado pelo Decreto nº 43.881, de 9
de março de 1999, observadas as disposições da Lei
Complementar nº 942, de 6 de junho de 2003;

b) no artigo 1º do Decreto nº 20.940, de 1º de
junho de 1983;

IV - em relação aos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária, as previstas no artigo 12 do
Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970;

V - em relação ao Sistema de Administração dos
Transportes Internos Motorizados, as previstas no arti-
go 14 do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;

VI - em relação à administração de material e
patrimônio:

a) as previstas nos artigos 1º, 2º, 3º e 5º do Decre-
to nº 31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterado pelos
Decretos nº 33.701, de 22 de agosto de 1991, nº
34.544, de 14 de janeiro de 1992, e nº 37.410, de 9 de
setembro de 1993;

b) autorizar:
1. a transferência de bens, exceto imóveis, mesmo

para outras Secretarias de Estado;
2. o recebimento de doações de bens móveis, sem

encargos;
3. a locação de imóveis;
c) decidir sobre a utilização de próprios do Estado.
SEÇÃO II
Do Secretário Adjunto
Artigo 23 - O Secretário Adjunto, além de outras

que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, em
sua área de atuação, as seguintes competências:

I - responder pelo expediente:
a) da Secretaria, nos impedimentos legais e tempo-

rários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta;
b) da Chefia de Gabinete, nos impedimentos legais

e temporários, bem como ocasionais, do Chefe de
Gabinete;

II - representar o Secretário, quando for o caso,
junto a autoridades e órgãos;

III - exercer a coordenação do relacionamento
entre o Secretário e os dirigentes dos órgãos da Secre-
taria, acompanhando o desenvolvimento dos progra-
mas, projetos e ações;

IV - assessorar o Secretário no desempenho de
suas funções;

V - coordenar, supervisionar e orientar as ativida-
des das áreas técnicas da Secretaria.

SEÇÃO III
Do Chefe de Gabinete
Artigo 24 - O Chefe de Gabinete, além de outras

que lhe forem conferidas por lei ou decreto, tem, em
sua área de atuação, as seguintes competências:

I - em relação às atividades gerais:
a) assessorar o Secretário no desempenho de suas

funções;
b) propor ao Secretário o programa de trabalho e

as alterações que se fizerem necessárias;
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